
ESTADO DE MA'TO GROSSO 

ASSEMBLE:1A LEGISLATIVA 

'. 

LEI lIlI 1 860, de 5 de setembro de 196'. 

Abre Crédito Espeoial de -
Cr$ 2.000.000.00 (dols milhõ"lI de 0Zl! 
.. .,11'os) para O f1m qu., especifica. 

o I'I!ESIDli:NTE DA ASSEMBL1~IA LEGIBLA!l'IVA DO EB~O DE 
lIA1'O GROSSO I • 

Faço GGber que a AssemblelA Legis!ativa do Estado -
decreta e eu pro~o noa termos do paragrafo 29 do art! 
~ 16 da Conatitn1çao do Estado a ~egu1nte Leis 

Artigo 12 - Fica l,!berto, no oorronte exerc!cio, no 
Tesouro do Estado, o Credito Especial de Cr$ 2.000.000,00 
(dois milhões de cruzeiros) d."tiJw.do " auxiliar 11 men_ 
ção do Hospital Matogrossenoe do Pênrigo, de Campo Grand~ 

~!8o 2" - As despesas de que tra~a o art1g9 111 -
c9rrorao a conta do oxcesso de arrecadaçl10 que 09 ladices 
tecnicos autorizam prever. 

Artigo 'li -Esta lei entrara em vigor Da data de 
eua publicação, revogadas ali dispos1ções em contrário. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 5 de" 
setembro de 1963. 

JlAl!OEL DE OLIVEIRA.foWA 
Presldent 
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